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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 20/05/24. 

“Altera o inciso I, do art. 163, da Lei 

Complementar nº 46/2006, conforme 

especifica.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

A P R O V A: 

  
Art. 1º Fica alterado no Anexo I, do art. 163, da Lei Complementar nº 

46/2006, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 163. Nos parcelamentos realizados ao longo de qualquer recurso 

hídrico é obrigatória á reserva de áreas não edificáveis: 

I - 15m (quinze metros), medidos a partir da crista do talude do curso 

d`água, para cursos d`água com menos de 10m (dez metros) de largura;” 

 
 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, aos 20 de maio de 2024. 

 

 

VINÍCIUS MAGNO FILGUEIRA 

Prefeito Municipal 

http://www.guara.sp.gov.br/

